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A FÓRMULA, por mim lem- 
brada para resolver o pro- 
blema do govêrnq do Pais 

na grave conjuntura atual, é 
uma convenção, um pacto, que, 
sem contrariar a Constituição 
escrita, a acrescenta. Por ela 
conviria o presidente da Re- 
pública, com as fôrças políti- 
cas representadas no Congres- 
so Nacional, em exercer de cer- 
ta maneira as suas prerroga- 
tivas constitucionais. 

Tal processo parece ter es- 
candalizado alguns dos nossos 
constitucionalistas, que, como 
já observei, são antes simples 
iegistas, desajudados de todo 
senso político. Não será, pois, 
demais lembrar-lhes o impor- 
tantíssimo papel desempenhado 
por pactos e convenções na ela- 
boração do Direito Constitucio- 
nal . 

A «Magn^Charta», multi-se- 
cular Micumento donde proce- 
dem asríiberdade modernas, é 
um pacto, assinado entre o rei 
João-sem-lVrra e os barões in- 
glêses, que se haviam revolta- 
do contra os excessos e violên- 
cias do monarca (1215). O «Bill 
dos Direitos», outro documen- 
to fundamental da Constituição 
Bristânica, é também um pacto 
estabelecido em 1688, após a 
fuga de Jaques II, entre o Par- 
lamento e Guilherme, príncipe 
de Orange, chamado ao trono 
pela aristocracia inglesa. 

Ora, o que agora se propõe 
ê um pacto de natureza seme- 
lhante. Pretende o «r. presi- 
dente da República a estreita 
cooperação das fôrças políticas, 
para que possa levar a termo 
o seu govêrno. Não lhe tem 
ela|faltado no terreno simples- 
mente legislativo; para a pode- 
rem levar além e assumir cor- 
responsabilidade no govêrno, 
justo e necessário é que os 
partidos estabeleçam certas 
condições, * margem da Consti- 
tuição. Pode o Presidente 
aceitá-las, ou recusá-las; mas 
êles também têm o direito de 
exigi-las; Os nossos; constitu- 
cionalistas, *-porém, preferem 
ver a Nação mumificada no'tex- 
to constitucional, a admitir ês- 
tes fecundos processos mar- 
ginais. 


